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Gabinete da Subsecretaria de Atenção Especializada 
Proc.: 8743/2025
Assunto: Impugnação ao edital do procedimento licitatório nº 90.011/2025
  
  
  
  

Trata-se de Impugnação interposta pela empresa VM MED LTDA em face do edital do processo 
licitatório  nº  90.011/2025,  que versa  sobre futura  e  eventual  aquisição de equipos de seringas para 
bomba em infusão para atender a demanda da rede municipal de saúde pelo período de 01 (um) ano.

Em atenção ao teor do Despacho exarado pela Ilma. Comissão de Pregão às fls. 17, sobretudo, 
às alegações trazidas à baila pela Impugnante, a Subsecretaria de Atenção Especializada, após análise 
detida dos autos, resolve por alterar os descritivos do objeto constante nos autos licitatórios, com o 
desiderato  de  garantir,  salvo  melhor  juízo,  a  ampla  concorrência  e  transparência  na  aquisição  dos 
respectivos itens.

Nesta conformidade, segue discriminado abaixo às alterações que a Subsecretaria de Atenção 
Especializada sugere para fins  de correção dos instrumentos técnicos do procedimento licitatório,  a 
saber:

Equipo  em sistema  fechado  de  infusão  para  a  administração  de  soluções  parenterais  em 
bombas de infusão lineares. Estéril e de uso único, com ponta perfurante padrão NBR 14041 (ISO 8536-
4), com protetor, entrada para captação da solução e abertura para descompressão do frasco, equipada 
com filtro de ar antibacteriológico. Tubo extensor de aproximadamente 280 cm a 285 cm, câmara de 
gotejamento flexível e translúcida com filtro de partículas de 15µm, pinça rolete de alta precisão com 
corta-fluxo e dispositivo de segurança contra vazão livre. Possuir injetor lateral tipo "Y" sem agulha e 
terminação  Luer-Lock  com  tampa  protetora.  Embalagem  individual,  em  grau  cirúrgico,  contendo 
informações do fabricante, esterilização, validade, número de lote e registro no Ministério da Saúde. As 
bombas  infusoras  serão  fornecidas  em  regime  de  comodato.

             Equipo de infusão em sistema fechado indicado para a administração de soluções parenterais 
fotossensíveis em bombas de infusão lineares. Estéril e de uso único, com ponta perfurante conforme o 
padrão  NBR 14041  (ISO 8536-4),  com protetor,  entrada  para  captação  da  solução  e  abertura  para 
descompressão do frasco, equipada com filtro de ar antibacteriológico. Com câmara de gotejamento 
com  filtro  de  partículas  de  15µm,  volume  de  preenchimento  de  24,04  ml  e  tubo  extensor  de 
aproximadamente 280 cm a 285 cm, fabricado sem PVC, na cor âmbar, flexível e livre de DEHP. Possui  
pinça rolete de alta precisão com corta-fluxo, dispositivo de segurança contra vazão livre e terminação 
Luer-Lock  com  tampa  protetora.  Acompanhar  saco  fotoprotetor  para  frasco  ou  bolsa  de  solução.  
Embalagem individual,  em  grau  cirúrgico,  contendo  informações  sobre  fabricação,  identificação  do 
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fabricante,  esterilização,  validade,  número  de  lote  e  registro  no  Ministério  da  Saúde.  As  bombas 
infusoras serão fornecidas em regime de comodato.

Equipo  para  bomba  de  infusão  de  sistema  peristáltico,  utilizado  para  infusão  de  DIETA 
ENTERAL  em bombas de infusão lineares.  Estéril  e de uso único, com ponta perfurante conforme o 
padrão NBR 14041 (ISO 8536-4).  Fabricado em PVC atóxico e transparente,  com câmara gotejadora 
flexível de coloração azulada, sem filtro. Possui câmara flexível para controle de gotejamento por pinça 
corta-fluxo (tipo rolete). Comprimento mínimo de 1,80 m, com intermediário em silicone. Inclui tampas 
oclusoras protetoras do conector terminal, extremidade com conector terminal graduado, injetor tipo “Y” 
e extremidade tipo Luer-Lock com capa protetora. Controle de gotejamento por pinça rolete. Tampas  
oclusoras  sem  filtro  de  ar  bacteriológico.  Embalagem  individual,  em  grau  cirúrgico,  contendo 
informações do fabricante, esterilização, validade, número de lote e registro no Ministério da Saúde. As 
bombas infusoras serão fornecidas em regime de comodato.

Ante o exposto, encaminho os presentes autos ao Setor de Gestão de Processos, Contratos e 
Convênios da SMS para fins de ciência das informações e promoção das alterações necessárias quanto 
ao regular prosseguimento do feito.

Informo,  oportunamente,  que  esta  manifestação  substituirá  o  documento  acostado  às  fls. 
20/21, eis que acostado ao feito equivocadamente.

Nova Friburgo/RJ, 03 de abril de 2025.

Leslie da Conceição Moura
Subsecretário de Atenção Especializada 

Matrícula 207520
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Assinado por LESLIE DA CONCEIÇÃO
MOURA 073.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
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